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BI 201/2023 
 
 

Áreas de interesse: Planejamento/Gestão. Finanças/Orçamento.  
 
 

Portaria GM/MS nº 1.135. Piso salarial 

nacional de enfermeiros, técnicos e au-

xiliares de enfermagem. Repasse refe-

rente ao exercício de 2023. 

 
 

Informamos que foi publicada no Diário Ofi-

cial da União, em 16 de agosto de 2023, a Portaria GM/MS nº 1.135, que estabelece 

os critérios e procedimentos para o repasse da assistência financeira complemen-

tar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, 

técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras e dispõe sobre o repasse referente 

ao exercício de 2023. 

 
 

Fica resolvido que: 

(...) 

§ 1º Os recursos financeiros de que trata este 

Título serão transferidos na modalidade fundo a fundo pelo Fundo 

Nacional de Saúde - FNS aos fundos de saúde dos estados, Distrito 

Federal e municípios, em conta corrente específica do Bloco de Ma-

nutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, conforme § 2º do 

art. 5º desta Portaria. 

§ 2º Para fins do disposto nos incisos II e III do 

caput, caberá à gestão local do SUS repassar os recursos financeiros 

aos estabelecimentos contratualizados, conveniados e que possuam 

Cebas para o cumprimento do piso salarial dos profissionais.  (NR)  

(...) 
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Em breve a Conam enviará uma orienta-

ção técnica aprofundada sobre esse assunto. 

 

 

Segue anexa a íntegra da publicação. 
 
 

São Paulo, 18 de agosto de 2023. 
 
 
 

Silvia Regina de Souza Lopes 
MTB nº 54.113 

Comunicação e Logística de Processos  



 

3 
Rua Marquês de Paranaguá, 348 - 7º andar – Consolação – São Paulo – SP – CEP 01303-050 

PABX: (11)  3218-1400  –   s i te :  www.conam.com.br   –   e -mai l :  conam@conam.com.br  

CLIP/DOU/16082023 
 

DOU                                   16/08/2023                              PÁGS 01/51 

SEÇÃO UM – Edição Extra B 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
 

PORTARIA GM/MS Nº 1.135, DE 16 DE AGOSTO DE 2023 

Estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da assistência financeira 

complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfer-

meiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras e dispõe sobre o repasse refe-

rente ao exercício de 2023. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE SUBSTITUTO, no uso das atribuições 

que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo 

em vista o disposto nos §§ 14 e 15 do art. 198 da Constituição e na Lei nº 14.434, de 

4 de agosto de 2022, resolve: 

Art. 1º Esta Portaria estabelece os critérios e procedimentos para o repasse 

da assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso 

salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, bem 

como dispõe sobre o repasse referente ao exercício de 2023. 

Art. 2º A Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"TÍTULO IX-A 

DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO 

CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILI-

ARES DE ENFERMAGEM E PARTEIRAS" (NR) 

"Art. 1120-A. Este Título estabelece os critérios e procedimentos para o re-

passe da assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do 

piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, 

de que trata a Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022." (NR) 

"Art. 1120-B. São elegíveis para o recebimento da assistência financeira de 

que trata este Título: 

I - estados, Distrito Federal, municípios e suas autarquias e fundações; 

II - entidades privadas sem fins lucrativos com Certificado de Entidade Be-

neficente de Assistência Social - Cebas na área de saúde; e 

III - entidades privadas contratualizadas ou conveniadas, nos termos do § 

1º do art. 199 da Constituição, que atendam, pelo menos, 60% (sessenta por cento) de 

seus pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS. 

§ 1º Os recursos financeiros de que trata este Título serão transferidos na 

modalidade fundo a fundo pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS aos fundos de saúde dos 

estados, Distrito Federal e municípios, em conta-corrente específica do Bloco de Manu-

tenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, conforme § 2º do art. 5º desta Portaria. 

§ 2º Para fins do disposto nos incisos II e III do caput, caberá à gestão local 

do SUS repassar os recursos financeiros aos estabelecimentos contratualizados, conve-

niados e que possuam Cebas para o cumprimento do piso salarial dos profissionais." 

(NR) 

"Art. 1120-C. O cálculo do valor a ser transferido para cada ente federativo 

considerará: 



 

4 
Rua Marquês de Paranaguá, 348 - 7º andar – Consolação – São Paulo – SP – CEP 01303-050 

PABX: (11)  3218-1400  –   s i te :  www.conam.com.br   –   e -mai l :  conam@conam.com.br  

I - coleta de dados dos entes e estabelecimentos elegíveis de que trata o 

art. 1120-B quanto aos profissionais de enfermagem com vínculo trabalhista ou servi-

dores públicos; e 

II - depuração de inconsistências na base de dados, tais como: 

a) número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF inválido; 

b) cadastro na base de dados da Receita Federal como irregular, não en-

contrado, morto ou com idade potencialmente incompatível com a ocupação; 

c) ausência do CPF na base de dados do Conselho Federal de Enfermagem 

- CFM como habilitado; e 

d) remoção de registros em que o CBO indicado não condiz com as catego-

rias contempladas. 

§ 1º Na competência de dezembro, haverá o repasse de duas parcelas. 

§ 2º Será disponibilizado no InvestSUS, para cada ente federativo, informa-

ções sobre: 

I - o cálculo do valor necessário, por profissional e global, ao cumprimento 

do piso; e 

II - os registros depurados de que trata o inciso II do caput. 

§ 3º Será oportunizado ao ente federativo realizar a correção ou justificativa 

das informações dos registros depurados." (NR) 

"Art. 1120-D. O repasse da assistência financeira de que trata este Título 

observará o seguinte cronograma mensal: 

I - até o dia 10 do mês da competência respectiva, os entes federados de-

verão atualizar e confirmar os dados dos seus profissionais e dos vinculados às entida-

des privadas sob sua gestão; 

II - será feita a depuração da base de dados, na forma do inciso II do art. 

1120-C desta Portaria; 

III - até o dia 25 do mês da competência respectiva, será publicada portaria 

do Ministro de Estado da Saúde com os dados relativos ao repasse; e 

IV - até o último dia útil do mês da competência respectiva, haverá a efeti-

vação do repasse aos entes federativos. 

§ 1º No prazo de 30 (trinta) dias após o FNS efetuar o crédito nas contas 

bancárias dos fundos de saúde dos estados, Distrito Federal e municípios, deverão os 

respectivos entes efetuar o pagamento dos recursos financeiros aos estabelecimentos 

de saúde. 

§ 2º Caso não haja atualização e confirmação dos dados na forma do inciso 

I do caput, será utilizado o último banco de dados informado. 

§ 3º Se o ente federado permanecer três meses sem atualizar e confirmar 

os dados dos seus profissionais, haverá a suspensão dos repasses respectivos até a 

regularização da situação." (NR) 

"Art. 1120-E. O Ministério da Saúde e os demais órgãos de controle interno 

e externo poderão requisitar, a qualquer tempo, informações e documentos para com-

provar o regular uso dos recursos federais de que trata este Título. 

Parágrafo único. Os gestores públicos e privados serão responsáveis pelas 

informações que prestarem para os fins desta Portaria, podendo responder por eventu-

ais omissões, informações falsas ou desvios de qualquer natureza." (NR) 

"Art. 1120-F. A prestação de contas relativa à aplicação dos recursos rece-

bidos pelas entidades deverá compor o Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo 

ente federativo beneficiado. 
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§ 1º As entidades públicas e privadas que recebam recursos da assistência 

financeira complementar de que trata esta Portaria deverão manter em arquivo, pelo 

prazo de cinco anos, os documentos comprobatórios da realização do pagamento da 

complementação aos profissionais beneficiados. 

§ 2º Eventual depuração de dados, prestação de contas ou fiscalização pelo 

Ministério da Saúde ou qualquer órgão da União não afasta ações de responsabilização, 

tampouco elimina o dever de zelo pelo patrimônio público por parte dos gestores envol-

vidos nos processos de que trata esta Portaria." (NR) 

"Art. 1120-G. O Ministério da Saúde divulgará orientações sobre a assistên-

cia financeira complementar de que trata este Título." (NR) 

"Art. 1120-H. Os recursos orçamentários objeto desta Portaria correrão por 

conta do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 

10.302.5018.00UW - Assistência Financeira Complementar aos Estados, ao Distrito Fe-

deral e aos Municípios para o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais da Enferma-

gem." (NR) 

Art. 3º Para o exercício de 2023, os recursos da assistência financeira com-

plementar serão repassados pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS aos fundos de saúde 

estaduais, municipais e distrital, da seguinte forma: 

I - os valores relativos às competências de maio, junho, julho e agosto estão 

dispostos no Anexo a esta Portaria, obtidos a partir dos critérios constantes do art. 

1120-C da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 2017; e 

II - os valores relativos às competências de setembro a dezembro observa-

rão o procedimento estabelecido no Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 

6, de 2017. 

§ 1º Os entes federativos terão até o dia 10 de setembro de 2023 para 

realizar eventuais ajustes no InvestSUS dos dados dos profissionais de enfermagem 

vinculados à própria administração pública ou às entidades privadas sob sua gestão, 

incluindo a separação das parcelas remuneratórias fixas, gerais e permanentes em re-

lação às demais. 

§ 2º Caso os ajustes de que trata o § 1º alterem o valor calculado para as 

competências de maio a agosto, nos termos do Anexo, haverá a respectiva compensa-

ção na competência de setembro. 

Art. 4º O repasse das competências de que trata o inciso I do art. 3º desta 

Portaria será efetivado no prazo de cinco dias, contados da data de publicação desta 

Portaria, condicionado à abertura regular de conta bancária específica para tal fim, na 

forma do § 2º do art. 5º da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 2017. 

Parágrafo único. No prazo de 30 (trinta) dias após o FNS creditar nas contas 

bancárias dos fundos de saúde dos estados, Distrito Federal e municípios, deverão os 

respectivos entes efetuar o pagamento dos recursos financeiros aos estabelecimentos 

de saúde. 

Art. 5º Fica revogada a Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SWEDENBERGER DO NASCIMENTO BARBOSA 

ANEXO 

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO 

CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILI-

ARES DE ENFERMAGEM E PARTEIRAS PARA OS MESES DE MAIO, JUNHO, JULHO E 

AGOSTO 
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UF IBGE ESTADO/MUNICÍPIO GESTÃO 
VALOR A SER TRANSFERIDO (4 

PARCELAS) - R$ 

SP 350390 ARUJA 
MUNICI-

PAL 
260.464 

SP 350530 BARRA BONITA 
MUNICI-

PAL 
240.528 

SP 350610 BEBEDOURO 
MUNICI-

PAL 
745.956 

SP 350635 BERTIOGA 
MUNICI-

PAL 
111.438 

SP 350840 CABREUVA 
MUNICI-

PAL 
185.460 

SP 350870 CACONDE 
MUNICI-

PAL 
22.126 

SP 350900 CAIEIRAS 
MUNICI-

PAL 
71.151 

SP 350940 CAJURU 
MUNICI-

PAL 
199.882 

SP 351510 EMBU-GUACU 
MUNICI-

PAL 
349.330 

SP 351500 EMBU DAS ARTES 
MUNICI-

PAL 
731.484 

SP 351518 
ESPIRITO SANTO DO 

PINHAL 

MUNICI-

PAL 
139.936 

SP 351840 GUARATINGUETA 
MUNICI-

PAL 
2.425.837 

SP 352240 ITAPEVA 
MUNICI-

PAL 
961.656 

SP 352360 ITIRAPINA 
MUNICI-

PAL 
33.304 

SP 352380 ITOBI 
MUNICI-

PAL 
64.508 

SP 352500 JANDIRA 
MUNICI-

PAL 
166.764 

SP 352680 LENCOIS PAULISTA 
MUNICI-

PAL 
544.198 

SP 352690 LIMEIRA 
MUNICI-

PAL 
788.421 

SP 352850 MAIRIPORA 
MUNICI-

PAL 
104.882 
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SP 353050 MOCOCA 
MUNICI-

PAL 
431.891 

SP 353282 NOVA CAMPINA 
MUNICI-

PAL 
114.789 

SP 353800 PINDAMONHANGABA 
MUNICI-

PAL 
587.345 

SP 353820 PIQUETE 
MUNICI-

PAL 
282.470 

SP 354100 PRAIA GRANDE 
MUNICI-

PAL 
1.868 

SP 354520 SALTO 
MUNICI-

PAL 
427.851 

SP 354810 
SANTO ANTONIO DO 

JARDIM 

MUNICI-

PAL 
5.873 

SP 354970 
SAO JOSE DO RIO 

PARDO 

MUNICI-

PAL 
528.074 

SP 355210 SOCORRO 
MUNICI-

PAL 
388.431 

SP 355220 SOROCABA 
MUNICI-

PAL 
1.254.717 

SP 355410 TAUBATE 
MUNICI-

PAL 
539.351 

SP 355450 TIETE 
MUNICI-

PAL 
92.092 

 

 


